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                                                                                                                                ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO

REALIZADA NO DIA 30 DE MARÇO DE 2026
Ao trigésimo dia do mês de março de dois mil e vinte e seis, às 

dezoito horas, na sala das Sessões da Câmara Municipal do 

Carmo/RJ, sob a Presidência do Vereador Vilmar Dias de Carvalho, 

presentes os nobres Vereadores, foi instaurada a 6ª Sessão 

Ordinária do 1º Período, iniciando com a leitura da Ata da 5ª Sessão 

Ordinária do 1º Período, realizada em 23 de março de 2026, tendo 

sido aprovada por unanimidade. A Sra. Secretária da Casa fez a 

leitura do Expediente do Dia: Projeto de Lei nº 013/2026, do Poder 

Legislativo, que dispõe sobre a validade do laudo médico para 

pacientes com diabetes mellitus. Projeto de Lei nº 014/2026, do 

Poder Legislativo, que institui o Programa Municipal de Incentivo às 

Artes no Centro Cultural Professor Jair Nunes Macuco. Projeto de 

Lei nº 015/2026, do Poder Legislativo, que dispõe sobre a 

implantação de Espaços de Lazer Sensorial. Indicação nº 039/2026, 

manutenção da fonte na Praça Getúlio Vargas. Indicação nº 

040/2026, remanejamento da capela mortuária na Influência. 

Indicação nº 041/2026, limpeza e pintura no Jardim Centenário. 

Indicação nº 042/2026, poda nas árvores da Rua Celso Carrilho. 

Indicação nº 043/2026, instalação de placa de sinalização na Rua 

Bacelar. Indicação n° 044/2026, limpeza na Avenida José Ribeiro de 

Moura. Indicação nº 045/2026, limpeza e poda na Pracinha da Luz. 

Indicação nº 046/2026, transporte de pacientes para exames e 

consultas. Indicação nº 047/2026, instalação de braço de luz na Rua 

Agostinho Lemgruber. Indicação nº 048/2026, desentupimento do 

bueiro na Rua José Cabral Filho. Indicação nº 049/2026, licitação da 

folha de pagamento. Pedido de informação nº 006/2026, execução 

de emenda na área da saúde da mulher. Pedido de informação nº 

007/2026, repasses financeiros ao Hospital Nossa Senhora do 

Carmo. Moção de aplausos nº 014/2026, à Ana Paula Conde 

Gonçalves. Moção de pesar nº 015/2026, pelo falecimento de 

Jandyr Nonato Jamin. Moção de pesar nº 016/2026, pelo 

falecimento de Manilva Machado Soares. Moção de pesar nº 

017/2026, pelo falecimento de José Paulo da Silva. O Sr. Presidente 

passou à Ordem do Dia: O Projeto de Lei nº 011/2026, do Poder 

Executivo, após obter parecer favorável das Comissões 

competentes foi aprovado por unanimidade em primeira e segunda 

votações. O Projeto de Lei nº 012/2026, do Poder Legislativo, após 

obter parecer favorável das Comissões competentes foi aprovado 

por unanimidade. As Indicações, os Pedidos de Informações e as 

Moções lidos na presente Sessão, foram aprovados por 

unanimidade. Os Projetos de Lei nº 013/2026, nº 014/2026 e nº 

015/2026 lidos na presente Sessão, serão encaminhados às 

Comissões competentes para Parecer. Nada mais havendo a 

registrar, o Sr. Presidente encerrou a Sessão e solicitou a lavratura 

da presente Ata, a qual depois de lida e aprovada vai devidamente 

assinada pelos Vereadores que compõem a Mesa Diretora. 
    

Carmo, 06 de abril de 2026

VILMAR DIAS DE CARVALHO

PRESIDENTE

                                                                                                                                ATA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO

REALIZADA NO DIA 06 DE ABRIL DE 2026
Ao sexto dia do mês de abril de dois mil e vinte e seis, às dezoito 

horas, na sala das Sessões da Câmara Municipal do Carmo/RJ, sob 

a Presidência do Vereador Vilmar Dias de Carvalho, presentes os 

nobres Vereadores, ausente o Vereador Wendel Aurélio Meneguiti, 

ausência justificada, foi instaurada a 7ª Sessão Ordinária do 1º 

Período, iniciando com a leitura da Ata da 6ª Sessão Ordinária do 1º 

Período, realizada em 30 de março de 2026, tendo sido aprovada 

por unanimidade. A Sra. Secretária da Casa fez a leitura do 

Expediente do Dia: Projeto de Lei nº 016/2026, do Poder Legislativo, 

que institui o Programa Municipal de Assistência Técnica Pública e 

Gratuita para Habitação de Interesse Social. Projeto de Lei nº 

017/2026, do Poder Legislativo, que autoriza o Município de Carmo 

a firmar contrato de cessão de uso de bens públicos com instituições 

de ensino. Indicação nº 050/2026, notificação dos proprietários dos 

terrenos e lotes da Rua Manoel Schittino, Botafogo. Indicação nº 

051/2026, manutenção dos bueiros na Rua Manoel Schittino. 

Indicação nº 052/2026, adicional de periculosidade e insalubridade 

aos colaboradores das escolas municipais. Indicação nº 053/2026, 

interdição dos brinquedos e bancos das Praças do Valparaiso e 

Alexandre de Melo. Indicação nº 054/2026, alteração das faixas de 

estacionamento na Rua Ubelart. Indicação nº 055/2026, aumento do 

efetivo de servidores da Secretaria de Serviços Públicos. Indicação 

nº 056/2026, manutenção da Rua Adalberto Pires da Silva, Morro do 

Estado. Indicação nº 057/2026, aquisição de transmissor de antena 

para captação de canais abertos de televisão. Indicação nº 

058/2026, melhorias no calçamento da via de acesso ao Centro de 

Convivência Municipal, Influência. Indicação nº 059/2026, obra de 

drenagem de águas pluviais na Escola Municipal Arlete Tavares 

Ferreira, Influência. Requerimento nº 005/2026, cumprimento da Lei 

nº 1.414/2011 sobre o pagamento de adicional de nível superior aos 

servidores públicos. Requerimento nº 006/2026, cumprimento da 

Portaria nº 55/1999, para transporte de pacientes em Tratamento 

Fora do Domicílio. Requerimento/Documento de esclarecimento, do 

Vereador Willians Santos Cândido, sobre a Cooperativa 

Agropecuária de Carmo. O Sr. Presidente passou à Ordem do Dia: 

Os Projetos de Lei nº 013/2026, nº 014/2026 e nº 015/2026, do 

Poder Legislativo, após obterem pareceres favoráveis das 

Comissões competentes foram aprovados por unanimidade. As 

                                                                                                                                

O

NAZIANO CARVALHO DE AZEVEDO

VICE-PRESIDENTE

LEANDRO REIS HUGUININ

1ª SECRETÁRIO 
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Indicações e os Requerimentos lidos na presente Sessão, foram 

aprovados por unanimidade. Os Projetos de Lei nº 016/2026 e nº 

017/2026, lidos na presente Sessão, serão encaminhados às 

Comissões competentes para Parecer. Nada mais havendo a 

registrar, o Sr. Presidente encerrou a Sessão e solicitou a lavratura 

da presente Ata, a qual depois de lida e aprovada vai devidamente 

assinada pelos Vereadores que compõem a Mesa Diretora.  

    
Carmo, 13 de abril de 2026

VILMAR DIAS DE CARVALHO

PRESIDENTE

NAZIANO CARVALHO DE AZEVEDO

VICE-PRESIDENTE

LEANDRO REIS HUGUININ

1ª SECRETÁRIO 
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                                                                                                                                TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2026 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Na qualidade de ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

legais RESOLVE: 

Com fundamento no artigo 75, inciso II da lei 14.133/21, conforme 

consta do processo administrativo nº 002/2026, HOMOLOGAR o 

processo administrativo para a contratação de empresa para 

fornecimento de produtos para copa, cozinha, higiene e limpeza 

para atendimento das demandas da Câmara Municipal de Carmo – 

RJ, de acordo com as especificações, quantidades e condições 

constantes no Termo de Referência, em favor da empresa SIDIVAL 

DA SILVA XIMENES 10772439796 - CNPJ: 30.109.695/0001-05, 

pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública, no valor 

global de R$ 11.988,00 (onze mil novecentos e oitenta e oito reais).

Encaminha-se ao setor responsável pelas licitações e contratos 

para as providências cabíveis. 

    
Carmo, 10 de abril de 2026

VILMAR DIAS DE CARVALHO

PRESIDENTE

                                                                                                                                EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2026 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Contrato nº 001/2026; Processo Administrativo nº 003/2026; 

Contratada: R.S. DISTRIBUIDORA DE CARMO LTDA - CNPJ: 

17.623.845/0001-36; Objeto: Contratação de empresa para 

fornecimento de recarga de água mineral sem gás acondicionada 

em galões retornáveis de 20l e garrafas de 1,5l, para atendimento 

das demandas da Câmara Municipal de Carmo/RJ, conforme 

especificações constantes em procedimento administrativo; Valor 

Global: R$ 2.128,80 (dois mil cento e vinte e oito reais e oitenta 

centavos), sendo pagos conforme a entrega dos produtos que são 

instrumento deste contrato; Fundamento Legal: Lei 14.133/21; 

Vigência: 10/04/2026 a 10/04/2027; Data da assinatura: 10/04/2026. 

    
Carmo, 10 de abril de 2026

VILMAR DIAS DE CARVALHO

PRESIDENTE

  

 

 

 

 

 

 

   

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

   

PORTARIA Nº 07/2026

CÂMARA MUNICIPAL DO CARMO/RJ

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PROGRESSÃO 

HORIZONTAL AOS SERVIDORES EFETIVOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CARMO, EM CONFORMIDADE DA LEI Nº 2281 DE 

14/06/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara de Vereadores do Carmo, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas     atribuições que lhe são conferidas por lei:

 Considerando o direito adquirido à Progressão Horizontal, classe C-

6, destinada a promoção por merecimento do servidor, respeitando 

os critérios estabelecidos no art. 3 da Lei 2281/2022 , no âmbito 

Câmara Municipal de Carmo.

RESOLVE:

Art. 1º: Conceder Progressão Horizontal, classe C-6, para os 

servidores efetivos da Câmara Municipal de Carmo, que cumpriram 

os requisitos da legislação pertinente:

Art. 2º: Os efeitos jurídicos contar-se-ão, a partir de 01/04/2026.

Art. 3º: Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Carmo, 14 de abril de 2026

VILMAR DIAS DE CARVALHO

PRESIDENTE
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